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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 27/04/2022

PROCESSO Nº SEI-080001/008876/2021 - HOMOLOGO, por estar
em conformidade com a legislação em vigor e com o edital, a lici-
tação por Pregão Eletrônico n° 159/22, para aquisição dos medica-
mentos CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG (item 01), em favor da
empresa DROGAFONTE LTDA, FENITOÍNA 100 MG (item 04) e
CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG (item 05), em favor da em-
presa NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
EIRELI, perfazendo o valor total de R$ 16.667,84 (Dezesseis mil,
seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), con-
forme preceitua o art.43, VI, da Lei 8.666/93. Restaram Fracassados
os itens 02 e 03.

Id: 2389027

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 27/04/2022

PROCESSO Nº SEI-080017/003863/2021 - HOMOLOGO, por estar
em conformidade com a legislação em vigor e com o edital, a lici-
tação por Pregão Eletrônico n° 162/22, para aquisição do medicamen-
to CLORIDRATO DE VALGANCICLOVIR 450 MG COMPRIMIDO RE-
VESTIDO (item 01), em favor da empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, perfazendo o
valor total de R$ 5.956.222,80 (cinco milhões, novecentos e cinquenta
e seis mil duzentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), conforme
preceitua o art.43, VI, da Lei nº 8.666/93.

Id: 2389028

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DOS PRESIDENTES

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB RJ Nº 79

DE 27 DE ABRIL DE 2022

PACTUA, AD REFERENDUM, O REPASSE DE
RECURSOS DE FONTE DO TESOURO ESTA-
DUAL PARA MUNICÍPIO DE VOLTA REDON-
DA COM DECRETO DE ESTADO DE CALAMI-
DADE PÚBLICA, NO ÂMBITO DA ADMINIS-
TRAÇÃO FISCAL E FINANCEIRA.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições e;

CONSIDERANDO:

- O parágrafo único, do artigo 9º, da Deliberação CIB-RJ n.º 1.481, de
08 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a prerrogativa do Pre-
sidente da CIB/RJ e do Presidente do COSEMS-RJ de deliberarem,
conjuntamente, as pactuações “ad referendum” da CIB/RJ, nos casos
de urgência comprovada e relevante interesse, mediante ratificação do
colegiado na primeira reunião seguinte

- A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências;

- A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências.

- A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio os recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

- Que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu o estado de calami-
dade pública no âmbito da administração financeira declarado pelo
Decreto n° 45.692, de 17 de junho de 2016 e suas posteriores al-
terações;

- O Decreto Estadual (RJ) nº 47.870, de 13.12.2021, que renova o
estado de calamidade pública em virtude da situação de emergência
decorrente do novo coronavírus (covid-19), reconhecido por meio da
Lei Estadual nº 8.794/2020.

- O Decreto nº 16.923 de 28 de dezembro de 2021, de calamidade
pública no âmbito da administração fiscal e financeira do município de
Volta Redonda, prorrogando para o ano de 2022;

- A Deliberação Conjunta AD REFERENDUM CIB-RJ nº 04 de 22 de
junho de 2021, que pactua, ad referendum, o repasse de recursos de
fonte do tesouro estadual para municípios com decreto de estado de
calamidade pública, no âmbito da administração fiscal e financeira.

- Que a situação econômica impacta na capacidade dos municípios
realizarem satisfatoriamente a prestação de serviços públicos de saú-
de;

- O dever do poder público de preservação da saúde, mediante a
adoção de medidas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos, nos termos do art. 196 da Constituição Federal;

- Os impactos na assistência de saúde decorrentes da pandemia cau-
sada pelo COVID-19 - Coronavírus;

- A documentação anexada no n° Processo SEI-080001/013417/2021.

DELIBERAM:

Art. 1° -Pactuar, ad referendum, repasse financeiro em até 06 (seis)
parcelas mensais de recursos de fonte do tesouro estadual para mu-
nicípio de Volta Redonda, que decretou estado de calamidade pública,
no âmbito da administração fiscal e financeira até o dia 30 (trinta) de
abril de 2021, para o ano de 2022.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO S DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3435 DE 25 DE ABRIL DE 2022

CANCELA A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DE ESTABELECIMENTO E DETERMINA AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº
SEI-080001/007889/2022, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Cancelar a Licença de Funcionamento dos estabelecimentos
abaixo mencionados:

Empresa: Izidéria Comércio de Fraldas Descartáveis Ltda.
Endereço: Rua Prefeito Ribeiro, Nº 237 - Parque Lafaiete - Duque de Caxias - RJ
CNPJ: 03.860.254/0001-78
Proc. nº: E-08/100776/2012
Motivo: CNPJ com situação cadastral inapta.
Empresa: Original Master Fábrica e Materiais Descartáveis Ltda.
Endereço: Rua Batista Lacerda, Nº 425 - Galpão - Vila Maria Helena - Duque de Caxias - RJ
CNPJ: 09.429.193/0001-75
Proc. nº: E - 0 8 / 1 0 0 6 1 9 / 2 0 11
Motivo: CNPJ com situação cadastral inapta.

Empresa: Sigma - Aldrich Brasil Ltda.
Endereço: Rua Pastor Manoel Avelino de Souza, Nº 1021, parte - Xerém - Duque de Caxias - RJ
CNPJ: 68.337.658/0003-99
Proc. nº: E-08/001/8553/2013
Motivo: Solicitação De Baixa De Estabelecimento Através Do Requerimento Nº 2632/2017 de 25/05/2017.
Empresa: Sonoco do Brasil Ltda.
Endereço: Rua E, Nº 1457 - Seção A - Campo Alegre - Queimados - RJ
CNPJ: 00.496.586/0015-22
Proc. nº: E-08/100.383/2012
Motivo: A empresa solicitou o encerramento de suas atividades.

Empresa: Felicitê Geirnaert Indústria e Comércio de Perfumes e Colônias Ltda.
Endereço: Estrada da Palestina, Nº 3325 - Limoeiro - Paraíba do Sul - RJ
CNPJ: 10.233.921/0001-58
Proc. nº: E-08/001/3914/2013
Motivo: CNPJ com situação cadastral baixada desde de 23/08/2017.

Art. 2º - Determinar o arquivamento dos processos referidos no Artigo 1º.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2389067

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO DE INTERGES BIPARTITE

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 26/04/2022

PÁGINA 17 - 3ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CONJUNTA CIB-RJ Nº 11 DE 19 DE ABRIL DE
2022.

PACTUA OS LIMITES FINANCEIROS GLO-
BAIS/MENSAIS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

Processo n° SEI-080001/007717/2022

Onde se lê: Art 1º - Pactuar os Tetos Financeiros dos Municípios do
Estado do Rio de Janeiro, referente a 5ª Parcela de 2022, com a pla-
nilha que consta no Anexo, desta Deliberação, conforme protocolo
SISMAC nº 233550402205.

Leia-se: Art 1º - Pactuar os Tetos Financeiros dos Municípios do Es-
tado do Rio de Janeiro, referente a 6ª Parcela de 2022, com a pla-
nilha que consta no Anexo, desta Deliberação, conforme protocolo
SISMAC nº 233550402205.

Id: 2389066

§ 1º - O valor de cada parcela a ser repassada, mensalmente, do
fundo estadual de saúde para o fundo municipal de saúde do muni-
cípio será de

Volta Redonda R$ 7.896.863,33

§ 2º - o valor do repasse previsto no §1º foi definido utilizando como
referência o limite financeiro de custeio para ações de média e alta
complexidade (teto MAC), de fonte federal, programados, mês de re-
ferência fevereiro de 2021, acrescidos de 100% do valor federal para
custeio de ações em atenção primária e a média de valores de cus-
teio de procedimentos financiados pelo governo federal com o Fundo
de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), para o ano de 2020.

Art. 2º- O município beneficiado com este recurso deverá utilizá-lo pa-
ra execução das despesas de custeio em ações e serviços de saúde
pública, com objetivo de fortalecimento dos serviços ambulatoriais e
hospitalares do SUS em resposta à situação emergencial.

Art. 3º- O recurso correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria
de Estado de Saúde, proveniente do Tesouro Estadual (Fonte 100), e
será repassado em até 06 (seis) parcelas mensais, mediante trans-
ferência do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
em conta corrente vinculada aos Fundos Municipais de Saúde.

Art.4º - O município fará constar do Relatório de Gestão de que trata
da Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012, a
comprovação e o detalhamento da aplicação dos recursos recebidos
por decorrência desta Deliberação, especialmente, em meios eletrôni-
cos de acesso público, das prestações de contas periódicas da área
da saúde, para consulta e apreciação dos cidadãos e de instituições
da sociedade.

Art. 5° - A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos
aos municípios será realizada na forma do Decreto Estadual nº
42.518/2010, e entregues em formato digital à Coordenação de Con-
tabilidade do SUS e Prestação de Contas/SES.

Art. 6º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2022, revogados as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE

Presidente da CIB

RODRIGO ALVES TORRES OLIVEIRA

Presidente do COSEMS

Id: 2389353

PORTARIA SUVISA Nº 3436 DE 25 DE ABRIL DE 2022

AUTORIZO VISTO EM PLANTA DO PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA DE ESTABELECIMENTO .

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
080001/007919/2022, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Autorizo Visto em Planta do Projeto Básico de Arquitetura de estabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa: Merck S.A.
Endereço: Estrada dos Bandeirantes, nº 1099 - Jacarepaguá - Rio de Janeiro - RJ
CNPJ: 33.069.212/0001-84
Proc. nº: E-08/102621/2010
Atividade: Indústria de Saneantes

Empresa: Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira / FIOCRUZ.
Endereço: Avenida Rui Barbosa, nº 716 - Flamengo - Rio de Janeiro - RJ
CNPJ: 33.781.055/0002-16
Proc. nº: E-08/001/101842/2018
Atividade: Agência Transfusional
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